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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITUR{ MUNTCIPAL DE ITAPORANGA

C0NTRATO Ne 038/2026

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA A
PREFEITURA MUNICIPAT DE

ITAPORÁNGA-PB E A EMPRESA CAR LOCA

COMERCIO E LOCACAO DE VEICULOS

LTDA, COMO ABAIXO SE DECLARA:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITAPORANGA - com sede Praça loão Pessoa,32, Centro, Itaporanga, inscrito no CNPJ/MF sob

o n" 08.940.694 /0001-59, daqui por diante denominado CONTRATANTE, neste âto

representado pelo prefeito Azif Davi Lemos, Brasileiro, residente e domiciliado na Rua

Euclides Alves de carvalho, S/N, APTO 101 1' andar - centro - Itaporanga - PB,

CPF:0L4.421..524-19 , carteira de identidade no 3027L41,, doravante simplesmente

C0NTRATANTE. E de outro lado, como CONTRATADA, e assim denominado no presente

instrumento, a Empresa: CAR L0CA COMERCIO E LOCACAO DE VEICULOS LTDA, CNPJ n'
53.O23.B2Z|OOO1-54, pessoa jurídica, com sede na AV, SÃ0 Miguel, Nq 4049, Bairro: Vila

Constança, CEP 03.871-000, São Paulo/SP, doravante denominada CONTRATADA, neste ato

representada pelo Sr. Raphael De Souza Reis, portador da Carteira de ldentidade n'
45606404, expedida pela SSP/SP, e CPF n" 43t.303.598-26, tendo em vista o que consta no

Processo n' 00t7 /2026 e em observância às disposições da Lei n' 14.133, de 01 de abril de

2021, na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto Municipal n'
74812022 e Decreto Municipal n" 1.49 /2022, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão n" 0006/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CIÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO

1.1 CONSTITUI.SE OBJETO DO PRESENTE CONTRATO É A AqUISIçÃO DE 01 (UM)
VEÍCULO TIPO VAN PARA USO NAS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DE

ITAPORANGA-PB, CONFORME EMENDA FEDERAT N9 44360002, PROPOSTA NS

Ltt74ss2oool25ooo8/2025, coNFORME INFORMAÇÔES E ESPECIFICAÇÔES

C0NSTANTES NO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.a 0006/2026, CoNFORME ÍTENS

ABAIXO:

UND QUAT V. UNITMODELO MARCA/
FABRICANTE

ITEM DESCRIÇÃO

R$

329,990,00
FORD UND 1TRANSII

17+1
1 VAN 15 LUGARES + MOTORISTA

OKM - ESPECIFICAÇÓES MÍNIMAS:
VEÍCULO PAI{A TRANSPORTE DE

V.

TOTAL
RS

329.990,00

vÊKULôs l*-:l:lii,-,,.
LrDArl02r3220 D!& roz G , ) Págiua I de 13

II



w rtãffi_i+àdr§a

ESTADo on p,rRaÍsn
PREFEITURA NTUNICIPÀL DE ITAPORANGÀ

QUIPE COM JANELAS LATERAIS E

RANSMISSAO MANUAL DE 6

ARCHAS, TRAÇÃO DIANTEIRA oU
RASEIRA 4X2, TANQUE DE

MBUSTIVEL COM CAPACIDADE
ÍN1MA DE 69 LITRos, stsrEMA DE

REIO ABS NAS QUATRO RODAS,
ODAS DE AÇO OU LIGA LEVE COM
IMENSOES ADEQUADAS A
ATEGORIA, CALÇADAS COM
EUS RADIAIS NOVOS, DE
IMEIRA LINHA, COM MEDIDAS E

PECIFICAÇÔES RECoMENDADAS
ELo FABRTcANTE po vrÍcuLo,

ANDO TNDICES DE
E VELOCIDADE

oMPATÍvEIS coM o uso
EVISTO, AIR-BAG PARA OS
UPANTES DA CABINE, AR
NDICIONADO DIANTEIRO E

ASSAGETRoS, ornrçÃo ASSrsrrDA
oRÁur-rca E/ou ELÉTRICA,

lsrEMA DE soM coM RÁDIO

ISPOSIT]VOS AUXILIARES E

ARGA

U'IO LATERAL OSPARA

PARAFNTRADA/F}ú,
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE ITAPORANGA

VALOR TOTAL R$ 329.990,00

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO FUNDAMENTO LEGAT

CAF LOCA

COMERCIOE dqnrL-.^Rtú.
Lo(Âc^o DE :?:fjdr\Lv"M
vErcULoS
LÍDA:5r02r822 t:rr;Tlfi 'i!
000r54

ONECTIVÍDADE BLUETOOTH/USB
U OPÇAO DE CENTRAL
ULTIMÍDIA E CARREGAMENTO DE
AREL}]OS, VIDROS ELÉTRICOS

AS PORTAS DIANTEIRAS E

RASEIRAS, TRAVAS ELETRICAS EM
DAS AS POIITAS, RETROVISORES

OS COM A] USTE ELETitICO,
ESEMBAÇADOR DO VIDRO
IIASEIRO. COMPUTADOTT DE
IIDO COM INDICAÇAO DE

UTONOMIA CONSUMO MÉDIO E

LEVANTES, PORTA BAGACEM
TERAL, BAGAGEIRO AMPLO,
RTA-OBJETOS, ILUMINÁÇÃO

NTERNA ADEQUADA EM TODOS OS

OMPARTIMENTOS, ALÇAS DE
POIO PARA OS PASSACE]RO'
APETES DE BORRACHA OU

EM TODOS OS AMBIENTES,

QUIPADO COM TODOS OS

QUIPAMENTOS DT SÉRIE NÃO
CIF'ICADOS E EXIGIDOS PELO

NTEGRADOS AO DESENHO DA
ARROCERIA, FAROIS DE NEBLTNA

IRAS COM SINALIZAÇAO
DEQUADA, LUZ DE RÉ, TERCEIRA
UZ DE FREIO POSICIONADA EM

L DE BOA VISIBILIDADE,
IMPADOR E LAVADOR DE PARA.
RISA, ESPELHOS RETROV]SORES

RNOS ROBUSTOS E BEM
IMENS]ONADOS, MAÇANETAS
XTERNAS EM TODAS AS PORTAS
E ACESSO DOS PASSACEIROS,

ONTROLE DE ESTABILIDADE,
SSISTENTE DE PARTIDA EM

MPA, GARANTIA MÍNIMA DE 12

LACAMENTO EM NOME DA
EFETTURA MUNICIPAL DE

EMAIS INFORMAÇÕES

NTRAN.
ETÁLICA,
IANTEIRC)

LANl'ERNASI ANTEIROS,

PRIIVÍEIRON{ESESDozE)

CARROCERIA
PARA.CHOQUES

E TRASEIRO

ITAPoRA NCA-PB

I
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA

2.1, - O presente contrato é decorrente do processo licitatório, na modalidade
eletrônico ne 0006/2026, realizada com base na Lei na 74.733/2021, artigo
Constituição Federal e Decretos Municipais ne 14812022 e 149 /2022.

pregão
37 da

a)
bl
cl

CLÁUSULA TERCEIRA - Dos DoCUMENTos APLICÁVEIs

3,1 - Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os
documentos, a seguir relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram,
expressamente, ter pleno conhecimento.

PREGÃO ELETRÔNICO N9 0006/2026;
PROCESSO ADMINISTRATÍVO NA OOIT /2026;
Proposta do contratado, nos termos aceitos pela PM[.

3.2 - A partir da assinatura do presente contrato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo que
resultem em termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteração de
condições contratuais, desde que assinados pelos representantes credenciados das partes.

CúUSULA QUARTA - DoTAÇÃo oRçAMENTÁRIA

4.1 - As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos
orçamentários oriundos do Orçamento de 2026:

Programas:
2036 - Manutenção Das AtÍvidades Da Secretaria Municipal De Saúde - RECURSOS PROPRI0S;
2040 - Incremento Temporário Ao Custeio De Serviços Da Atenção Primaria - EMENDAS
PARLAMENTARES
2042 - Coftnanciamento Dos Programas De Atenção Primaria A Saúde - RECURSOS PROPRIOS

2045 - Incremento Temporário Ao Custeio De Serviços De Assistência Hospitalar E

Ambulatorial
2046 - Cofinanciamento Do Serviço Do Bloco De Alta Complexidade Hospitalar E Ambulatorial
_ RECURSOS PROPRIOS

Elemento de Despesa:
4.4.90.52 99 Equipamentos E Material Permanente

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL

5.1 - O valor do presente contrato é de R$ 329.990,00 fTrezentos e Vinte e Nove Mil
Novecentos e noventa ReaisJ
5.2 - 0 valor acordado nesta cláusula é considerado completo, e devem compreender todos os

custos e despesas que direta ou indiretamente, decorra do cumprimento pleno e integral do
obieto deste contrato, tais como, e sem limitar a: materiais, equipamentos, ferramentas,
instrumentos, despesas com deslocamentos, seguro, seguros de transporte e embalagem,
salários, honorários, encargos sociais e trabalhistas, previdenciárros e securitárlos, lucro, taxa

Prigina 4 dc l3
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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA

de administração, tributos e impostos incÍdentes e outros encargos não explicitamente citados
e tudo mais que possa influir no custo do objeto contratado, conforme as exigências
constantes no edital que norteou o presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSOES

6.1. Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas

hipóteses previstas no art. 124 da Lei 14.13312021 e serão regulados pelas mesmas condições
do contrato resultante da licitação, aplicando-se aos preços base da PMI, um redutor, no

mesmo percentual encontrado entre o valor global da proposta vencedora e o preço base

incluso neste edital.
6.2. A PMI, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará

responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e

supressões, se houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e

iurídicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para a secretaria

CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos

TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as

contratantes, observado o disposto no arÍ. 124 da Lei Federal ne L4'133 /2021.

CúUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE ENTREGA, DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

7.t.7.7. O prazo do contrato será de 06 (seisJ meses, contados da data da sua publicação,

podendo ser prorrogado nos termos dos arts. 111 da Lei 14'733 /2021.
7.2. Os serviços deverão serem prestados no prazo máximo de até 30 [trintal dias úteis após a

ordem de fornecimento.

crÁusulA oTTAVA - DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO

8.1 - o presente contrato poderá ter sua duração prorrogada, caso haja interesse da

administração, de conformidade com o art. 111.

8.2 - Caberá a PMBI todos os atos âtinentes às possíveis prorrogações contratuais, inserindo

todos os elementos técnicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para

providenciar, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, a celebração dos

TERMOS ADITIVOS.

CúUSULA NONA - DA SUBCONTRATAçÃO

9.1 Não será permitido a subcontratação do obieto.

CIÁUSULA DÉC1MA - DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITS E Do

REEQUILIBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO

10.1. Os preÇos contratados serão fixos e irreaiustáveis, pelo período de 12 (doze] meses a

partir da data cla apresentação da Proposta Comercial.

10.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente

mediante requerintento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir

wrcu!05
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ESTADo oa pauÍsl
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA

da data da apresentação da proposta, pela IPCA, tomando-se por base a data da apresentação
da proposta.
10.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1' (primeiroJ dia imediatamente
subsequente ao término do 120 (décimo segundol mês e, assim, sucessivamente, contado
desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato.
10.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou
saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano,
sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.
10.5. Para restabelecer o equilíbrio econômico -financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato.
10.6. Para fins do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, as paÍtes devem apresentar
solicitação, anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com
a composição dos custos para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos
custos para fins do reequilíbrio econômico do contrato.
70.7. O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de até 1

(um] mês, contados da data do protocolo da solicitação.
10.8. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econ ômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório.
10.8.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econ ômico -financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art.
107 da Lei 14.733/202L

CIÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs MEDIçÕES E PAGAMENTO

11.1. Para fins de pagamento, o valor será por unidade e obedecerá aos critérios estabelecidos
no Termo de Referência.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DAs RETENÇÕps T cER,qruTIas

12.1. Será retido do pagamento o percentual de 2% (dois por centoJ, em atendimento a Lei
Municipal ne 73912009, que instituiu o Fundo Municipal de Assistência a Pobreza.

CIÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes inírações:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
I[[ - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

CAR LOCA

LOCACAO DE

VEICULOS
LTDA.53O2l822 D.ds ,0ró03 

'e
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MTJT§ICIPAL DE ITAPORANGA

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
Xl[ - praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne L2.846, de ]-q de agosto de 2013.
13.2. Serão aplicadâs ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
lV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiÇoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
73.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 d,a Lei 74.133/2021, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave.
1,3.2.4. A sanção prevista no inciso II do Ítem 13,2, calculada na forma do contrato, será de
L50/o (qúnze por cento] do valor do contrato celebrado com contratação direta e será aplicada
ao responsável por qualquer das infrações âdministrativas previstas no art. 155 da Lei
14.1,33/2027.
13.2.5, A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, III, IV, V, Vl e VII do caput do art. 155
d.a Lei 1.4,1.3312021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta da Prefeitura Municipal de ltaporanga, pelo prazo de 3 [trêsJ anos,
13.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da

Lei 14.133 /2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V,

VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que
a sanção referida no item 13.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(trêsJ anos e máximo de 6 fseisJ anos.
1,3.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise
jurídica e observará as seguintes regras:

Página 7 de l3
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PREFEITUR{ MUNICIPAL DE ITAPORANGA

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito
municipal.
13.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser
aplicadas cumulatlvamente com a prevista no inciso Il do mesmo item.
13.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
73.2.t0. A aplicação das sanções previstas no item L3.2 náo exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
13.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada
a defesa do interessado no prazo de 15 [quinze] dias úteis, contado da data de sua intimaçào.
13.2.L2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 1-3.2. requererá a

instauração de processo de responsabilizaçáo, a ser conduzido por comissão composta de 2

fdoisJ ou mais servidores, que avalÍará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

contratado para, no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

CúUsUtA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINçÃO DO CONTRATO

14.1". Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes
situações:
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de

proietos ou de prazos;
ll - desatendimento das determinações regdares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinia sua

capacidade de concluir o contrato;
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;
VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;
14.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

I - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor
inicial do contrato além do timite permitido no art. 125 da Lei 14.733 /202t;
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, pol prazo

superiora 3 [trêsJ meses;
III - repetidas suspensões que totalizem 90 [novental dias úteis, ind ependentem ente do

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas

desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
IV - atraso superior a 2 fdois] meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou

fornecimentos;
CAR LOCA

cor\4ERoo E f;[j',i::lãü,^
LOCACÀO DE

VEICULOS

rror:s:oz:sz ?id,ii;il3:.*1"
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TTAPORANGA

V - não liberação pela Administração, nos prâzos contratuais, de área, Iocal ou objeto, para
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no
projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato
à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a

licenciamento ambiental.
§ 3o As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as
seguintes disposições:
I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha
praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;
II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do
equilíbrio econômico -financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do
aÍt. 1.24 da Lei L4.L33 / 2021..

14.3. A extinção do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própna conduta;
ll - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
14.3.7. A extinção deterrninada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e

reduzidas a termo no respectivo processo,
14.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

I - devolução da garantia;
I[ - pagamentos devidos pela execução do contrâto até a data de extinção;
III - pagamento do custo da desmobilização.
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências:
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio da Administração;
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do produtos e do
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
lll - execução da garantia contratual para:
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;

bJ pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previ denciárias, quando cabível;

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;
d] exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora,
quando cabÍve[;
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à

Administração Pública e das multas aplicadas.
1,4.4.7. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e Il deste item ficará a critério da

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou

indireta.
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1,4.4,2.Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa
da autoridade competente.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DAs oBRIGAÇ0ES DA CONTRATANTE

15.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo
com as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente.
15.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste,
15.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos Iegais.
15.4. Designar representante (sJ, denominado (sJ GESTOR E FISCAL D0 CONTRATO, com

competência legal para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos

respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à

CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o

que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados;
15.5 - Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra
prestado, após sua assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a PMI

obrigada ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser posteriormente pleiteados
pela CONTRATADA.
15.6 - Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o
exato cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL

D0 CONTRATo, ao qual competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato,

dirimindo e desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os esclarecimentos
solicitados pela CONTRATADA" bem como não permitindo a execução de e/ou ordenando que

sejam refeitas quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados;
15.7 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade
observada no curso da execução do obieto do contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou

defeitos apresentados pelo equipamento ou instalações, prestando todos os esclarecimentos e

informações necessários e interrompendo o uso do mesmo, se assim for recomendado, bem

como fixar prazo para a devida solução do problema, caso iá não haja previsão contratual a

respeito;
15,8 - Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela

empresa CgNTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de

força maior, devidamente justificado e aceito pela C0NTRATANTE;
15.9 - Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação

dos serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais;
15.10. A PMI através da autoridade competente ou por pessoa por ela designada será o Gestor

da Execução do contrato firmado com a licitante ganhadora, sendo de sua responsabilidade

todos os atos decorrentes da execução do mesmo.

15,11 Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente,

formalmente designado fiscal e Gestor do Contrato;
15.12 - Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da

contratada, bem como consulta online às certidões respectivas ao Cadastro nacional de
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Empresas Inidôneas e Sttspensas [CEIS], Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
improbidade Administrativa disponível no CNJ, Certidão Negativa de Inidôneos do TCU.

cúusulA DÉctMA sExrA - nls onnrceçÕEs DA coNTRATADA

16.1 - Cumprir, pontualmente, os compromissos acordados com a contratante.
16.2 - Suprir a CONTRATANTE de documentos, informações e demais elementos que possuir,
ligados ao objeto a ser executados, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos.
16.3 - Manter entendimentos com a CONTRATANTE sempre por escrito ou mediante
anotação em livro de ocorrência, com ressalvas dos casos determinados pela urgência das
medidas, cujos entendimentos verbais devem ser confirmados por escrito, no prazo máximo
de 03 (trêsJ dias úteis, contado a partir do referido entendimento.
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perferta execução do objeto e, ainda:
16.4 - Executar devidamente os seruiços descritos na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
atividade relacionada ao objeto contratual, com obsewância aos prazos estipulados.
16.5 - Efetuar a entrega do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca.
16.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviç0, de acordo com os
artigos 12, 73 e 17 a27, d.o Cód,igo de Defesa do Consumidor [Lei no 8.078, de 1990J;
16.7 - Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o
objeto com avarias ou defeitos;
16.8 - ComunÍcar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatroJ horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
16.9 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
16.10 - Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato.
16.11 - Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a

documentação na fase de habilitação.
16.12 - Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇOES DE SEGURANÇA DO TRABATHO

17.1 - Deverão ser obserwadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e higiene,
medicina e meio ambiente do trabalho, necessárias a preservação da integridade fÍsica e

saúde de seus colaboradores, do patrimônio da PMI e ao público afeto e dos materiais
envolvidos no serviço, de acordo com as normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho,
bem como outros dispositivos legais e normas específicas da PMl,
t7.2 - A PMI poderá a critério determinar a paralisação do serviço ou fornecimento,
suspender pagamentos quando julgar que as condições mínimas de segurança, saúde e

tÀR locA coMERclo ÀÍ{ôd.deÊ,nrdarr
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higiene do trabalho não esteiam sendo observadas pela contratada. Este procedimento não
servirá para justificar eventuais atrasos da CONTRATADA, sem prejuízo de outras sanções
cabíveis.
77.3 - A CONTRATADA se responsabilizarâ ainda por atrasos ou prejuízos decorrentes da
suspensão dos trabalhos quando não âcatar a Iegislação básica vigente na época, no que se
referir à Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho.

cúusutA DÉcrMA otrAVA - DA pARALTsAçÃo Dos sERvrÇos/FoRNECTMENTos

18.1 - A PMl, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos
serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão.
18.1.1 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

CLÁUSUIA DÉCIMA N0NA - Do RECEBIMENTo Do BEM

19.1 - Para recebimento do bem deverá ser observado o seguinte:
19.1.1. O bem será recebido proüsoriamente, em até 30 (trintal dias da comunicação escrita
do contratado;
19.L.2. O bem será recebido definitivamente, após o decurso do prazo de observaçâo, ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
aJ O recebimento defínÍtivo não exclui a responsabilidade cívil pela solidez e segurança da

obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos
limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
b) O prazo a que se refere o item 19.1.2, não poderá ser superior a 90 fnoventa) dias, salvo em
casos excepcionais, devidamente justificados.
cl Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este item não
serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como
realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinzeJ dias anteriores à

exaustão deles.

cúusuLA vrcÉsrua- DAs DrsposrÇÕEs GERAIS

2O.l - A PMI não se responsabili zarâ, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou
gravames futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente
calculados por parte da contratada.
20.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de

entrega dos documentos de habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço

proposto, implicarão na revisão dos preços, em igual medida, para maior ou para menor,

conforme o caso. A alteração ou criação de tributos de repercussão indireta, assim como

encargos trabalhistas, não repercutirão nos preços contratados.
20.3 - Durante a vigência do contrato, caso a PMI, venha a se beneficiar da isenção de

impostos, deverá informar a contlatada, para que o mesmo possa cumprir todas as obrigações

acessórias atin entes à isenção,
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20.4 - Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito,
a PMI, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter
interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros sobre o contrato.
20.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia de início e
incluir-se-á o de vencimento. só se iniciam e vencem os prâzos em dia de expediente na pMI.

CúUSULA vIGÉsln,ra pRIrurIRA - Do FoRo

21.1 - Fica eleito o FORO da cidade de Itaporanga/PB, com a expressa renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste
Contrato.
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03
(três) üas, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaíxo assinadas, para que se
produzam seus iurídicos e legais efeitos.

Itaporanga-PB, 19 de março de 2026

PREF URA ÍMUNICIPAL APORANGA
AZIF DAVI LEMOS
PREFEITO CONSTITUCIONAL
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